
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 119.436 - PA 
(2019/0313328-3)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
REQUERENTE : ARDILEY DE JESUS DOS SANTOS BARRA (PRESO)
ADVOGADO : LUIZ GUILHERME FONTES CRUZ  - PA008710 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
 

  

DECISÃO

O requerente pleiteia a desistência deste recurso, haja vista a 
perda superveniente do objeto, diante da substituição da prisão preventiva 
por medidas cautelares diversas, previstas no art. 319 do CPP.

À vista do exposto, homologo o pedido de desistência.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de dezembro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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